
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
CONSELHO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

DELIBERAÇÃO CEPT/CEPE/CEFET-MG Nº 4, DE 05 DE JULHO DE 2024

A  PRESIDENTE DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, autarquia de regime
especial vinculada ao Ministério da Educação, no uso das atribuições legais e regimentais
que lhe são conferidas, considerando i) a Deliberação CEPE/CEFET-MG Nº 10, de 2 de
julho de 2024, e ii) o que foi deliberado na 6ª Reunião Ordinária, realizada no dia 4 de
julho de 2024,
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Determinar que não sejam aplicadas atividades avaliativas nos cursos da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, nos dias 08 e 09 de julho de 2024, em todos os campi
do CEFET-MG.
 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor no dia 05 de julho de 2024.
 
 
Publique-se e cumpra-se.
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